
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 
 

Supressão do artigo 443 e artigo 452-A do Substitutivo do PL 

6787/16. 

JUSTIFICAÇÃO 

    
 

A criação da espécie de contrato de trabalho sob a denominação 
“contrato intermitente” visa, na verdade, autorizar a jornada móvel variada e o 



2 

trabalho variável, isto é, a imprevisibilidade da prestação de serviços. É a 
institucionalização do chamado “bico” em claro atentado à dignidade do 
trabalho. 

 A imprevisibilidade é algo nefasto para o empregado mas também o é 
para o empregador. É noção assente no Direito a de que ao empregador 
cabem os riscos da atividade empresarial. Os dois artigos (art. 443 e art. 452-
A) pretendem repassar ao trabalhador os riscos inerentes ao empreendimento, 
o que não é possível nas relações de emprego. 

Frise-se que o parágrafo 3º do artigo 452-A determina pagamento de 
multa pelo não comparecimento no dia de trabalho de 50% da remuneração do 
período, criando uma excessiva punição ao trabalhador que fica à disposição 
do chamado do patrão.  

Por esse motivo, os dois artigos devem ser suprimidos. 
  

 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado Federal Wadih Damous 
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